
   

 

 

 

 

 

PRECEDENTES 

 

Recurso Repetitivo 

 

Tese 

 

Direito Processual Penal  

 

Repetitivo assegura ao preso o direito de receber visita 

de pessoa que cumpre pena em regime aberto (Tema 

1274)* 

 

A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), sob o rito 

dos recursos repetitivos (Tema 1.274), estabeleceu que o preso 

pode receber visitas de quem está cumprindo pena em regime 

aberto ou em gozo de livramento condicional. Para o colegiado, eventuais restrições a 

esse direito só podem ocorrer de forma excepcional e com base em fundamentação 

adequada. 

 

A questão levada a julgamento gerou a seguinte tese: "O fato de o visitante cumprir pena 

privativa de liberdade em regime aberto ou em livramento condicional não impede, por si 

só, o direito à visita em estabelecimento prisional". 
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O desembargador convocado Otávio de Almeida Toledo, relator do tema repetitivo, 

observou que as turmas criminais do STJ já se posicionaram no sentido de que o preso 

pode ser visitado por pessoa que cumpre pena em regime aberto ou está em livramento 

condicional. Esse entendimento – prosseguiu – considera a função ressocializadora da 

pena e o fato de que os efeitos da pena privativa de liberdade não devem atingir outros 

direitos individuais. 

 

Convenção internacional e legislação brasileira protegem direito à visitação 

 

Em relação à função ressocializadora da pena, o desembargador convocado lembrou que 

ela está prevista na Convenção Americana de Direitos Humanos e, segundo a 

interpretação adotada pela Corte Interamericana de Direitos Humanos, engloba o contato 

com a família e o mundo exterior, efetivado no direito da pessoa presa a receber visitas. 

Esse direito, por sua vez, está descrito nas Regras Mínimas das Nações Unidas para o 

Tratamento de Reclusos ("Regras de Mandela") e no artigo 41, inciso X, da Lei 7.210/1984 

(Lei de Execução Penal). 

 

"No plano normativo federal, é ressaltado que o preso conserva todos os direitos não 

atingidos pela perda de liberdade (artigo 38 do Código Penal) ou, em outras palavras, pela 

sentença ou pela lei (artigo 3º da Lei de Execução Penal). E não há normativa vedando, 

em abstrato, o exercício da visitação nessas circunstâncias", continuou o magistrado. 

 

Otávio de Almeida Toledo alertou ainda que cada caso pode conter contornos específicos 

que indiquem a necessidade de restrição excepcional ao direito de visitas. Nessa linha, em 

suas palavras, a limitação às visitações deve ser "adequada, necessária e proporcional". 

 

"Diante de tal quadro, não se considera devidamente fundamentada a decisão que 

restringe a visitação por pessoa cumprindo pena em regime aberto ou em gozo de 

livramento condicional quando baseada, de forma genérica, em tais circunstâncias", 

destacou o relator. 

 

Caso concreto trouxe argumentos genéricos para impedir visita a irmão preso 

 

Em um dos recursos representativos da controvérsia, o Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal e dos Territórios (TJDFT) impediu o ingresso de uma pessoa em estabelecimento 

prisional para visitar seu irmão, em razão de estar cumprindo pena no regime aberto. 

 



   

 

De acordo com Otávio de Almeida Toledo, o acórdão não apresentou elementos concretos 

para justificar a medida, apenas se amparando em portaria do juízo de execução que 

proibia, de forma abstrata, a visitação por pessoas que se encontrasse no cumprimento de 

pena em regime aberto ou em livramento condicional – o que contrariava a jurisprudência 

do STJ. 

 

"À míngua de motivação em concreto que seja adequada, necessária e proporcional em 

sua correlação com as circunstâncias específicas do caso, não se verifica fundamentação 

suficiente na decisão colegiada para a restrição imposta ao direito de visitação, a qual, 

portanto, deve ser afastada", concluiu o magistrado. 

 

Leia a notícia no site 

 

*O Tema 1274 foi divulgado no Boletim SEDIF 11, publicado no Portal do Conhecimento 

do TJRJ em 17/02/2025 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

INCONSTITUCIONALIDADE 

 

Decisão do STF sobre distribuição de sobras eleitorais vale desde 2022 

 

Por maioria de votos, o Supremo Tribunal Federal STF) decidiu que o entendimento da 

Corte sobre a participação de todos os partidos políticos na divisão das sobras eleitorais, e 

não só dos que atingiram a cláusula de desempenho, vale a partir das eleições de 2022. A 

decisão foi tomada em 13/3, no julgamento de recursos nas Ações Diretas de 

Inconstitucionalidade (ADIs) 7228 e 7263. 

 

Em 2024, o Plenário invalidou a regra do Código Eleitoral que restringia a segunda etapa 

de distribuição das sobras eleitorais (vagas não preenchidas nas eleições proporcionais) 

aos partidos que atingissem 80% do quociente eleitoral e aos candidatos que atingissem 

20%. Com essa decisão, todos os partidos passaram a poder participar do rateio. 

 

O Tribunal também invalidou a regra do Código Eleitoral que previa que, caso nenhum 

partido atingisse o quociente, as vagas seriam preenchidas pelos candidatos mais 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/13032025-Repetitivo-assegura-ao-preso-o-direito-de-receber-visita-de-pessoa-que-cumpre-pena-em-regime-aberto.aspx
https://portaltj.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/boletimsedif11


   

 

votados. Por seis votos a cinco, ficou decidido que essas mudanças seriam aplicadas 

somente a partir das eleições de 2024, sem afetar os resultados de 2022. 

 

Quórum 

 

Partidos políticos recorreram contra esse ponto, sob o argumento de que, de acordo com a 

Lei das ADIs (Lei 9.868/1999, artigo 27), seriam necessários pelo menos oito votos para 

modular os efeitos da decisão do Plenário. Como isso não ocorreu, as alterações deveriam 

retroagir e valer para a eleição de 2022. 

 

O colegiado, por maioria, acolheu os argumentos dos partidos de que, para a decisão só 

valer do julgamento em diante, ou seja, a partir das eleições de 2024, seria necessário 

haver pelo menos oito votos nesse sentido, o que não ocorreu no julgamento original. 

 

O voto que abriu a corrente vencedora, do ministro Flávio Dino, foi pelo não cabimento do 

efeito para o futuro da decisão, em razão de não ter sido alcançado o quórum de oito votos 

(2/3 de todos os ministros da Corte). A seu ver, seria um contrassenso aplicar o artigo 16 

da Constituição (princípio da anualidade) àquele julgamento, pois a norma declarada 

inconstitucional teria que prevalecer nas eleições de 2024, sendo que, nelas, o novo 

entendimento é que foi aplicado. 

 

Seguiram esse entendimento os ministros Alexandre de Moraes, Nunes Marques, Dias 

Toffoli, Cristiano Zanin e Gilmar Mendes. 

 

Anualidade 

 

A ministra Cármen Lúcia, relatora, e os ministros André Mendonça, Edson Fachin, Luiz 

Fux e Luís Roberto Barroso divergiram. Eles entendem que se aplica ao caso o princípio 

da anualidade. 

 

Leia a notícia no site 

 

Pedido de vista suspende julgamento sobre requisitos para esterilização 

voluntária 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) continuou em 13/3 o julgamento sobre os critérios para 

realização de esterilização voluntária, como vasectomia e laqueadura. A discussão foi 

interrompida por um pedido de vista (mais tempo para análise) do ministro Dias Toffoli. 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/decisao-do-stf-sobre-distribuicao-de-sobras-eleitorais-vale-desde-2022/


   

 

 

O debate gira em torno da constitucionalidade dos dispositivos da Lei do Planejamento 

Familiar (Lei 9.263/1996), feito na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5911, 

apresentada pelo Partido Socialista Brasileiro (PSB). A norma estabelece que a 

esterilização só pode ser feita por homens e mulheres com capacidade civil plena, desde 

que sejam maiores de 21 anos de idade ou que tenham ao menos dois filhos vivos. 

 

Até o momento, sete ministros já votaram, e há duas posições apresentadas. Uma delas 

entende que o único critério para a esterilização deve ser a capacidade civil plena. Esse 

requisito envolve ter mais de 18 anos de idade e ter condições para praticar todos os atos 

da vida civil, sem circunstâncias incapacitantes (como uma interdição, por exemplo). A 

outra posição defende a manutenção dos critérios fixados pela lei. 

 

Critério único 

 

O relator, ministro Nunes Marques, votou para estabelecer a capacidade civil plena (18 

anos de idade) como a única condição para fazer laqueadura ou vasectomia. Conforme o 

ministro, outras regras que interferem na capacidade reprodutiva, como transplante de 

útero e redesignação sexual, estabelecem a idade mínima de 18 anos. 

 

Nunes Marques reajustou sua posição apresentada inicialmente, em novembro de 2024. 

Na ocasião, ele havia defendido a manutenção dos critérios da lei, acrescentando que a 

esterilização deveria ser proibida para quem tem menos de 18 anos, independentemente 

da quantidade de filhos. O reajuste adotou a proposta apresentada pelo ministro Cristiano 

Zanin em 13/3. 

 

Em seu voto, Nunes Marques também defendeu a inconstitucionalidade do trecho da lei 

que prevê um período antes do procedimento de esterilização em que a pessoa passaria 

por um aconselhamento por equipe multidisciplinar “com vistas a desencorajar a 

esterilização precoce”. 

 

A posição do relator foi seguida até aqui pelos ministros Cristiano Zanin, Flávio Dino e 

Edson Fachin. 

 

18 anos com 2 filhos ou 21 anos 

 

A divergência foi aberta pelo ministro André Mendonça, que votou para manter a lei como 

está atualmente, cujos critérios, a seu ver, são razoáveis e legítimos. Segundo ele, a 



   

 

esterilização voluntária é somente um dentre outros tantos métodos contraceptivos 

igualmente eficazes. Mas, em razão da irreversibilidade e de considerável risco à saúde, a 

fixação de critérios “não fere a liberdade de homens e mulheres e muito menos a 

dignidade da pessoa humana”. 

 

Essa posição foi acompanhada por Alexandre de Moraes e Luiz Fux. Os dois divergem de 

Mendonça só em relação à expressão “com vistas a desencorajar a esterilização precoce” 

que, para ambos, é inconstitucional. 

 

Leia a notícia no site 

 

Notícia relacionada: STF continua julgamento sobre condições para 

esterilização voluntária 

 

STF invalida lei de RO que obriga seguradoras a comunicar sinistros e 

destruir carcaças de veículos 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) considerou inconstitucional uma lei de Rondônia que 

obrigava as seguradoras a informar a ocorrência de sinistros de veículos com perda total 

ao Departamento Estadual de Trânsito local (Detran/RO) até 48 horas após o laudo. A 

norma também determinava a destruição de carcaças inutilizadas em até cinco dias, a fim 

de evitar reaproveitamento das peças. 

 

A decisão unânime foi tomada na sessão plenária virtual finalizada em 28/2, no julgamento 

da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4293, proposta pela Confederação Nacional 

das Empresas de Seguros Gerais, Previdência Privada e Vida, Saúde Suplementar e 

Capitalização (CNSEG). 

 

Competência da União 

 

Em seu voto pela invalidação da Lei estadual 2.026/2009, o relator, ministro Nunes 

Marques, destacou que o STF tem entendimento consolidado de que normas estaduais 

não podem estabelecer obrigações contratuais a seguros de veículos. Isso porque a 

matéria se insere na competência privativa da União para legislar sobre direito civil e 

seguros, que visa assegurar a estabilidade desse mercado mediante uma coordenação 

centralizada. 

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/pedido-de-vista-suspende-julgamento-sobre-requisitos-para-esterilizacao-voluntaria/
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-continua-julgamento-sobre-condicoes-para-esterilizacao-voluntaria/
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-continua-julgamento-sobre-condicoes-para-esterilizacao-voluntaria/


   

 

Ainda segundo Marques, a lei estadual invade a competência privativa da União legislar 

sobre trânsito e transporte. Ele lembrou que a Lei federal 12.977/2014 disciplinou a 

atividade de desmontagem de veículos automotores terrestres e que a matéria também 

exige uniformidade de tratamento em todo território nacional. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

 

STF reafirma poder do Ministério Público para realizar investigações 

criminais 

 

Por unanimidade, o Supremo Tribunal Federal (STF) reiterou entendimento de que o 

Ministério Público tem poder para realizar investigações criminais, desde que respeitados 

os direitos e as garantias dos investigados. A decisão foi tomada na sessão virtual 

encerrada em 28/2, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 3806. 

 

A Associação dos Delegados de Polícia (Adepol) do Brasil, autora da ação, questionava 

dispositivos da Lei Complementar 75/1993, que dispõe sobre a organização, as atribuições 

e o estatuto do Ministério Público da União, e da Lei Orgânica Nacional do Ministério 

Público (Lei federal 8.625/1993). Entre outros pontos, a entidade alegava que as normas 

concediam ao Ministério Público poder de investigação penal, o que seria incompatível 

com suas atribuições. 

 

Entendimento consolidado  

 

Em seu voto, o relator, ministro Edson Fachin, explicou que a argumentação trazida pela 

Adepol já foi afastada pelo STF. Ele lembrou que, no julgamento do Recurso 

Extraordinário (RE) 593727, com repercussão geral, a Corte fixou entendimento de que a 

polícia não tem o monopólio da atividade investigatória e que o MP tem poderes implícitos 

para realizar investigações penais. Embora seja parte no processo, a conclusão foi a de 

que sua atuação não coloca em risco o devido processo legal, desde que resguardadas as 

prerrogativas da defesa e o controle pelo Poder Judiciário. 

 

Fachin destacou, ainda, que esse entendimento foi reafirmado em maio do ano passado, 

no julgamento das ADIs 2943, 3309 e 3218, em que o Plenário fixou parâmetros para 

instauração e tramitação de procedimento investigatório criminal no âmbito do Ministério 

Público. Ficou estabelecido que essas investigações devem ser registradas perante o 

Matéria Penal 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-invalida-lei-de-ro-que-obriga-seguradoras-a-comunicar-sinistros-e-destruir-carcacas-de-veiculos/


   

 

Poder Judiciário e observar os mesmos prazos e parâmetros previstos em lei para a 

condução dos inquéritos policiais. Para Fachin, essas balizas devem ser aplicadas ao caso 

dos autos. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS 

 

Partido questiona lei do Ceará que autoriza pulverização de agrotóxicos 

por drones 

 

Norma cria ressalva em norma anterior, já validada pelo STF, que proíbe a prática 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 

(ADPF) 

 

STF inicia discussão sobre destinação de verbas de condenações em 

ações trabalhistas 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) iniciou em 12/3, o exame da decisão 

provisória em que o ministro Flávio Dino determinou que os valores recolhidos em 

condenações trabalhistas por danos morais coletivos em ações civis públicas sejam 

destinados ao Fundo de Defesa dos Direitos Difusos (FDD) e ao Fundo de Amparo ao 

Trabalhador (FAT). 

 

A liminar de Dino foi dada em agosto do ano passado na Arguição de Descumprimento de 

Preceito Fundamental (ADPF) 944. Nessa ação, a Confederação Nacional da Indústria 

(CNI) questiona decisões da Justiça do Trabalho que têm destinado os valores de ações 

civis públicas a entidades públicas e privadas em vez de, conforme prevê a legislação, 

direcioná-los aos fundos públicos já existentes. 

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-reafirma-poder-do-ministerio-publico-para-realizar-investigacoes-criminais/
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/partido-questiona-lei-do-ceara-que-autoriza-pulverizacao-de-agrotoxicos-por-drones/


   

 

A sessão desta tarde foi dedicada à leitura do resumo do caso, feita pelo ministro. Em 

seguida, foi a vez das sustentações orais das partes envolvidas e de três entidades da 

sociedade civil admitidas no processo. 

A CNI pediu que o STF confirme parcialmente a cautelar de Dino e decida que os recursos 

sejam destinados a apenas um dos fundos ou esclareça qual deles deve ser priorizado. Já 

a Advocacia-Geral da União defendeu integralmente a medida. Essa posição foi 

acompanhada pela Associação Nacional dos Procuradores e das Procuradoras do 

Trabalho (ANPT), da Associação Nacional dos Procuradores da República (ANPR) e da 

Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho (Anamatra). 

 

O julgamento foi suspenso em seguida, e ainda não há data para que seja retomado. 

Quando isso ocorrer, será ouvida a manifestação da Procuradoria-Geral da República 

sobre o caso, seguida pelos votos dos ministros. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Federal nº 15.109 de 13 de março de 2025 - Altera a Lei nº 13.105, de 16 de 

março de 2015 (Código de Processo Civil), para dispensar o advogado do adiantamento 

de custas processuais em ações de cobrança e em execuções de honorários advocatícios. 

 

Lei Federal nº 15.108 de 13 de março de 2025 - Altera o § 2º do art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, para equiparar ao filho do segurado o menor sob sua 

guarda judicial, mediante declaração do segurado, desde que o menor não possua 

condições suficientes para o próprio sustento e educação. 

 

Decreto Federal nº 12.409, de 13 de março de 2025 - Altera o Decreto nº 11.740, 

de 18 de outubro de 2023, que regulamenta a Lei nº 14.399, de 8 de julho de 2022, que 

institui a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura. 

 

Decreto Federal nº 12.400, de 13 de março de 2025 - Aprova o Regulamento da 

Ordem do Mérito Cultural, instituída pelo art. 34 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 

1991. 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-inicia-discussao-sobre-destinacao-de-verbas-de-condenacoes-em-acoes-trabalhistas/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15109.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15108.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8213cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8213cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12409.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Decreto/D11740.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12400.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8313cons.htm#art34


   

 

 

Fonte: Planalto 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

JULGADOS 

 

Primeira Câmara de Direito Privado 

0094290-65.2024.8.19.0000 

Relatora: Desª. Mônica Maria Costa Di Piero 

j. 25/02/2025  p. 14/03/2025  

 

Agravo de instrumento. Ação anulatória. Procedimento eleitoral de clube. Deferimento da 

tutela provisória de urgência. Irresignação. Imperiosa presença concomitante dos 

requisitos indicados no art. 300 do CPC para a concessão da medida pleiteada. Ausência. 

Decisão cassada. Recurso provido. Agravo interno, interposto contra decisão deferitória do 

efeito suspensivo, que resta prejudicado. 

 

1. Trata-se de agravo de instrumento voltado contra decisão que, nos autos de ação 

anulatória, deferiu o requerimento de tutela provisória de urgência pleiteado pelo autor 

(agravado), para suspender eleição do TIJUCA TÊNIS CLUBE (agravante), designada 

para 04/11/2024, bem como para declarar a nulidade do ato de nomeação da Comissão 

Eleitoral, com determinação para constituição de nova eleição com transparência e 

imparcialidade, em observância ao Estatuto do Clube, observando-se o voto secreto e a 

formação de comissão imparcial.  

 

2. Nos termos do artigo 300, caput, do CPC, o deferimento da tutela provisória de urgência 

pressupõe a presença concomitante da probabilidade do direito alegado e do perigo do 

dano ou o risco ao resultado útil do processo.  

 

3. Na hipótese, eventuais irregularidades no procedimento eleitoral do Conselho Diretor do 

Clube devem ser apuradas durante a tramitação do feito originário, assegurada a mais 

ampla dilação probatória, mesmo porque diante da controvertida matéria em questão 

cumpre ponderar a necessidade de toda intervenção judicial no sentido de obstar esse tipo 

de procedimento no âmbito das relações privadas entre particulares.  

 

4. Nesse momento do iter procedimental, não se vê irregularidade na constituição da 

Comissão Eleitoral, nem tampouco no fato de que dela se afastou um dos réus (Grande 

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0094290-65.2024.8.19.0000


   

 

Benemérito), mesmo porque incompatível sua participação na Comissão Eleitoral 

concomitantemente com o procedimento de eleição para o Conselho Diretor, na intenção 

de se tornar Vice-Presidente.  

 

5. Enquanto Presidente do Conselho Deliberativo, no período anterior ao seu afastamento, 

cabia-lhe a escolha dos membros da Comissão Eleitoral, não se observando no Estatuto, 

nem tampouco no Regimento Interno vedação à possibilidade de afastamento para fins de 

candidatura à Vice-Presidência do Conselho Diretor.  

 

6. Ainda que o agravado cogite de ausência de lisura e interesse pessoal do terceiro réu, 

esta última questão de cunho subjetivo, tudo isso exige aprofundamento cognitivo, com 

análise de argumentos a serem expendidos e, sobretudo, prova, de modo que não se 

imponha entraves a qualquer procedimento eleitoral com apoio apenas em alegações.  

 

7. Inexistência de incompatibilidade com a Lei Pelé (Lei Federal n.º 9.615/1998). Os 

integrantes da Comissão Eleitoral não integram o atual Conselho Diretor, este o órgão 

responsável pela diretoria do clube.  

 

8. No tocante à questão da votação, percebe-se com base no Estatuto do Clube, no 

Regimento Interno da Assembleia Geral e no Regimento do Conselho Deliberativo, que a 

eleição em escrutínio secreto ocorre para membros efetivos e suplentes dos Conselhos 

Deliberativo, Administrativo e Fiscal, mas não obrigatoriamente na hipótese de membros 

do Conselho Diretor, porquanto, nesse último caso, a modalidade de votação pode ser 

simbólica, nominal ou secreta, tudo a ser deliberado antes do início efetivo da reunião para 

eleições para Presidente e Vice-Presidente.  

 

9. Em acesso ao sítio eletrônico do agravante, constata-se que na Sessão Ordinária do 

Conselho Deliberativo realizada em 08/11/2021, com escopo de eleger o Presidente e 

Vice-Presidente Geral do Conselho Diretor para o triênio 2022/2024, a votação foi 

simbólica, de acordo com prerrogativa regimental, o que vem a corroborar que o voto 

secreto não é, na hipótese dos autos, obrigatório.  

 

10. Não se vê, de antemão, a probabilidade do direito alegado, nem tampouco o perigo de 

dano invocado. Contudo, dano reverso aparenta se corporificar caso os cargos do 

Conselho Diretor (Presidente e Vice-Presidente) permaneçam vagos para o triênio de 

2025/2027 ou, ainda, enquanto se discute a controvérsia nos autos do feito originário.  

 



   

 

11. Nesse contexto, em que ponderados os fatos e as normas legais aplicáveis dentro de 

juízo de cognição sumária inerente ao agravo de instrumento interposto contra a 

concessão de tutela provisória de urgência, cumpre cassar referida decisão, assegurando 

a continuidade de procedimento eleitoral em questão.  

 

12. Agravo de Instrumento provido. Agravo Interno, interposto contra decisão deferitória do 

efeito suspensivo, que resta prejudicado. 

 

Íntegra do Acordão 

 

Sétima Câmara de Direito Público 

0812648-67.2023.8.19.0066 

Relatora: Desª Geórgia de Carvalho Lima  

j. 11/03/2025 p. 13/03/2025 

 

Apelação Cível. Pretensão da autora de revisão dos seus proventos, para que seja 

adotado o piso salarial nacional, como referência para o plano de carreira dos profissionais 

do magistério público da educação básica, com o pagamento das diferenças salariais e 

seus reflexos, sob o fundamento, em síntese, de que o seu vencimento-base se encontra 

em valor inferior ao devido, em desacordo com o estabelecido na Lei n.º 11.738, de 16 de 

julho de 2008.  

 

Sentença de procedência do pedido. Inconformismo do réu. Decisão proferida nos autos 

do agravo de instrumento interposto pelo Município de Volta Redonda em ação ajuizada 

contra a União perante a Justiça Federal no qual se discute a validade das portarias 

baixadas pelo Ministério da Educação, para atualização do piso salarial do magistério, que 

não obsta o julgamento da presente demanda. Artigo 5.º da Lei Federal n.º 11.738/08 

prevê expressamente que a atualização da remuneração mínima do piso nacional ocorrerá 

em janeiro de cada ano, conforme índices e cálculos previstos na lei regulamentadora do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação – FUNDEB.  

 

Propositura de ações coletivas que não criam litispendência, tampouco impedem o 

exercício do direito de ação individual, ressaltando-se que tais demandas já foram julgadas 

por esta Colenda Corte.  

 

Reconhecimento de repercussão geral da matéria pelo Supremo Tribunal Federal que não 

obsta o prosseguimento do feito, considerando inexistir qualquer determinação de 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004B8772BAB5239FB4A9FB5A054BCDC8A23C51841075345&USER=
https://www3.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=202500101245


   

 

suspensão dos processos em curso. Sobrestamento do Tema 911 do Superior Tribunal de 

justiça que não impede o curso da ação nem a aplicação da aludida tese.  

 

Constitucionalidade da norma que fixou o piso salarial dos professores, para a jornada de, 

no máximo, 40 (quarenta) horas semanais. Na espécie, restou demonstrado que a autora 

cumpria uma jornada de trabalho de 25 (vinte e cinto) horas semanais, razão pela qual faz 

jus à percepção proporcional.  

 

Possibilidade de implementação do mencionado piso para os professores do magistério 

público da educação básica de forma reflexa e imediata para os ocupantes de patamares 

superiores no referido quadro, condicionada à existência de legislação do ente federativo. 

Tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça.  

 

Nesse caso, aplica-se a Lei Municipal n.º 3.250, de 27 de dezembro de 1995, que 

estabelece que o vencimento base nos cargos de professor guardará o interstício de 5% 

(cinco por cento) entre as referências. Como se vê, é com base na legislação local que o 

acréscimo entre níveis é feito. Incabível se falar em afronta ao princípio federativo.  

 

Evidenciado que o ente municipal pagou valor inferior ao devido que seria assegurado aos 

integrantes do magistério por lei federal, impõe-se condenar este ao pagamento das 

diferenças remuneratórias, e aos seus reflexos pecuniários, tendo como base de cálculo o 

piso nacional fixado para a categoria de professores, de forma proporcional à carga horária 

desempenhada, respeitada e prescrição quinquenal.  

 

Ademais, não há violação ao princípio da separação dos poderes, tendo em vista que o 

Judiciário não está substituindo o legislador, mas apenas determinando a aplicação da lei 

de regência da matéria.  

 

No entanto, verifica-se que no município de Volta Redonda são pagos indistintamente a 

todos os servidores adicionais genéricos que devem ser considerados para se aferir o piso 

nacional do magistério ao lado do vencimento base, tais como a “gratificação social” e a 

gratificação de “nível superior”. Reforma parcial do decisum.  

 

Provimento parcial do recurso, para o fim de estabelecer que estabelecer que as 

gratificações social e de nível superior sejam computadas no cálculo do piso da categoria. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004475DBCB386E088BEFBCB63F22500F6D8C5184109452C&USER=


   

 

Quinta Câmara Criminal 

5012034-32.2024.8.19.0500 

Relator: Des. Paulo Baldez 

j. 13/02/2025 p. 11/03/2025 

 

Execução penal. Agravo de execução. Recurso da defesa. Pleito de reforma da decisão 

que indeferiu progressão para o regime aberto na modalidade prisão albergue domiciliar. 

Preenchidos os requisitos exigidos para a obtenção da progressão para o regime aberto. 

 

I. Caso em exame  

1. Progressão de regime semiaberto para o regime aberto indeferido pelo Juízo a quo com 

fundamento do não preenchimento dos requisitos legais. Agravante que alega preencher 

os requisitos legais para obtenção da progressão do regime para o regime aberto, na 

modalidade PAD – prisão albergue domiciliar.  

 

II. Questão em discussão  

2. Se, no caso dos autos, o apenado preenche ou não os requisitos exigidos para 

progressão ao regime aberto.  

 

III. Razões de decidir  

3. Decisão recorrida que não apresentou fundamento apto a ensejar o indeferimento do 

benefício pleiteado.  

 

4. Apenado que implementou o prazo exigido para a progressão ao regime aberto em 

20/10/2023, encontrando-se desde 04/06/2021 no índice de comportamento carcerário 

excelente, conforme TFD, seq. 475.1, sistema SEEU, do processo de execução originário. 

Encontra-se, ademais, exercendo regularmente atividade laborativa no interior da unidade 

prisional, apresentando comportamento reflexivo sobre os fatos praticados.  

 

5. Outrossim, vê-se que já se passaram mais de 10 (dez) anos desde o início do 

cumprimento da pena, sem registros de qualquer falta disciplinar ou notícia que o 

desabone, de maneira que a progressão de regime prisional para aberto ora concedida, ao 

revés de prejudicar os objetivos da pena, fomenta o seu reingresso progressivo ao seio 

social, em acordo, inclusive, com os próprios objetivos da execução penal, expressos no 

artigo 1º da Lei de Execução Penal.  

 

6. Nesse contexto, preenchidos os requisitos objetivo e subjetivo exigidos para tanto, 

inexiste motivação apta a justificar o indeferimento do benefício pleiteado.  

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=5012034-32.2024.8.19.0500


   

 

 

IV. Dispositivo  

7. Recurso conhecido e provido. 

 

Dispositivos relevantes citados:  

Lei 7.210/1984, art. 1º, art. 112 e art. 114; CP, art. 157, §2º, e art. 159. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: e-Juris 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

 

 

Camelô que agrediu e estrangulou criança de dois anos é condenado a 40 

anos de reclusão 

 

 

 

Justiça autoriza cremação de corpo de colombiana vítima de feminicídio 

 

 

 

PM é condenado a 30 anos de prisão por feminicídio 

 

Fonte: TJRJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

 

 

Matéria Penal 

Matéria Penal 

Matéria Penal 

Matéria Penal 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004CF3F2564C9486F79700DFECC92BECCC8C5183E3C190C&USER=
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/403639561
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/403639561
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/403634003
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/403633263


   

 

Atos antidemocráticos: relator absolve réu considerado incapaz por 

perícia médica 

 

O ministro Alexandre de Moraes decretou a absolvição de um homem denunciado pelos 

atos antidemocráticos de 8/1, após a constatação de que ele sofre de doença mental que o 

torna incapaz de compreender a gravidade dos delitos de que participou. A decisão foi 

tomada na Ação Penal (AP) 2556. 

 

O réu, que participou do acampamento montado em frente ao Quartel-General do Exército, 

em Brasília, foi denunciado pela Procuradoria-Geral da República (PGR) pelos delitos de 

associação criminosa (artigo 288, caput, do Código Penal) e incitação ao crime (artigo 286, 

parágrafo único, do CP), por integrar o grupo que estimulava as Forças Armadas a tomar o 

poder sob a alegação de fraude eleitoral. 

 

A pedido da Defensoria Pública da União (DPU), e com manifestação favorável da PGR, o 

ministro Alexandre de Moraes autorizou uma investigação sobre a sanidade mental do 

acusado. De acordo com o laudo, ele sofre de “psicose não orgânica não especificada”, e 

não tinha consciência da dimensão dos atos que teria cometido. 

 

Ao decretar a absolvição, o relator observou que, apesar da gravidade dos atos 

antidemocráticos de 8/1, o laudo pericial constatou incapacidade mental para análise 

crítica em relação ao crime e para prever as consequências de seus atos. Apontou, ainda, 

impulsividade exacerbada, concluindo que ele não tinha as capacidades de entendimento 

e de determinação. 

 

Com base nas recomendações da perícia médica, o ministro determinou que o homem 

seja submetido a tratamento psiquiátrico ambulatorial por, no mínimo, dois anos. No final 

desse período, ele deverá ser submetido a nova perícia para verificar se a periculosidade 

persiste. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

 

STF determina que TJ-RJ reavalie prisão preventiva de Monique Medeiros 

 

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal, determinou à 7ª Câmara 

Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (TJ-RJ) que reavalie a 

Matéria Penal 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/atos-antidemocraticos-relator-absolve-reu-considerado-incapaz-por-pericia-medica/


   

 

necessidade da prisão preventiva de Monique Medeiros, acusada de participar do 

homicídio de seu filho, o menino Henry Borel, em 2021. 

 

Na Petição (PET) 13564, a defesa de Monique argumentava que o juiz de primeira 

instância deveria ser o responsável pela reavaliação da medida cautelar. No entanto, o 

Código de Processo Penal (CPP) estabelece que a revisão da prisão preventiva deve ser 

feita pelo mesmo órgão que a decretou. 

 

No caso de Monique, o órgão que determinou a prisão não foi o juízo de primeiro grau, 

mas a 7ª Câmara Criminal do TJ-RJ. Para o relator, atender ao pedido e reconhecer a 

competência do juízo de primeira instância seria medida contrária à lei. 

 

Por outro lado, como o CPP prevê um prazo de 90 dias para a revisão da prisão, o decano 

concedeu habeas corpus de ofício para que o TJ-RJ faça a reavaliação. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS  

 

 

 

Relator libera e STF julgará denúncia contra ex-presidente e mais sete 

acusados no próximo dia 25 

 

Denúncia submetida à 1ª Turma se refere à tentativa de golpe de Estado por Jair 

Bolsonaro e outros acusados. Caso será analisado presencialmente. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Ex-esposa tem direito à meação de crédito originado durante o 

casamento, mas só reconhecido depois 

Matéria Penal 
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A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que uma ex-esposa tem 

direito à meação do crédito decorrente de pagamento a maior que só foi reconhecido após 

a separação judicial, embora se refira a operação financeira contratada e vencida durante 

a vigência do casamento no regime da comunhão universal de bens. 

 

De acordo com o processo, a ex-esposa do falecido opôs embargos de terceiro em que 

pediu o reconhecimento da meação de valores correspondentes aos expurgos 

inflacionários que incidiram sobre uma cédula de crédito rural, relativa a financiamento 

tomado e pago na década de 1990, quando eles ainda eram casados em comunhão 

universal. 

 

O Tribunal de Justiça do Tocantins (TJTO), dando provimento à apelação da ex-esposa, 

reconheceu seu direito à meação do crédito. Em recurso ao STJ, o espólio sustentou que 

o direito à restituição de parte da correção monetária paga ao banco – a qual foi objeto de 

expurgo determinado judicialmente – surgiu apenas depois da separação do casal, de 

modo que a ex-esposa não teria direito à divisão do valor. 

 

Natureza solidária justifica a divisão do crédito pelos cônjuges 

 

A relatora, ministra Nancy Andrighi, lembrou que, no regime de comunhão universal de 

bens, há uma verdadeira confusão entre o patrimônio adquirido por cada um dos cônjuges, 

de modo que, se um deles contrata financiamento bancário, ambos respondem pela dívida 

contraída, na forma de coobrigação. 

 

A ministra reforçou que esse regime de bens "pressupõe o esforço comum do casal para a 

aquisição do patrimônio e o cumprimento das obrigações, mesmo que assumidas por um 

dos cônjuges", sendo a dívida incomunicável apenas quando comprovado que ela não foi 

revertida em benefício da família. 

 

Por isso, Nancy Andrighi enfatizou que, diante da natureza solidária do regime, caso seja 

reconhecido o direito à restituição de valor pago a mais por uma obrigação do casal 

vencida durante o casamento, ambos os cônjuges terão direito a receber a diferença. 

 

Não pode haver enriquecimento sem causa 

 



   

 

A relatora ressaltou que, caso não seja observado o direito à indenização de ambas as 

partes, haverá enriquecimento sem causa de quem receber sozinho os valores que 

tiveram como fato gerador a cédula de crédito adquirida e quitada durante o casamento. 

 

"Faz jus à restituição dos expurgos inflacionários a embargante, tendo em vista que ambos 

os cônjuges anuíram com a cédula de crédito rural quando unidos pelo regime da 

comunhão universal, mesmo que reconhecido o benefício após a separação judicial. Do 

contrário, estar-se-ia diante de enriquecimento sem causa do embargado", declarou. 

 

"Uma vez presumido o esforço comum na aquisição do patrimônio e, desse modo, 

reconhecida a corresponsabilidade pelas obrigações assumidas, ambos terão direito à 

indenização dos valores pagos a maior, para recomposição do patrimônio comum", 

concluiu Nancy Andrighi. 

 

Leia notícia no site 

 

Seguro-garantia de crédito tributário pode ser cobrado após fim do 

contrato principal 

 

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que a possibilidade de 

exigir a indenização do seguro-garantia destinado a assegurar o pagamento de crédito 

tributário não está vinculada estritamente à vigência do contrato principal, mas sim à 

vigência da própria apólice do seguro. Assim, o colegiado entendeu que a cobrança é 

válida mesmo que o auto de infração tenha sido lavrado posteriormente. 

 

Com esse entendimento, o STJ deu provimento a um recurso especial para permitir que o 

estado de São Paulo receba a indenização do seguro-garantia contratado por uma 

produtora de suco de laranja. A apólice tinha como finalidade garantir o pagamento de um 

débito fiscal e viabilizar a inclusão da empresa no regime especial para apropriação de 

crédito acumulado do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS). No 

entanto, durante a vigência desse regime, a empresa descumpriu as normas, o que 

resultou na lavratura do auto de infração e na configuração do risco segurado, 

caracterizando-se o sinistro. 

 

A Fazenda Pública, então, ajuizou ação para obter a indenização do seguro-garantia no 

valor de R$ 11,2 milhões. Em primeira instância, o juízo julgou o pedido improcedente, 

entendendo que o débito tributário estava com exigibilidade suspensa devido a um recurso 

administrativo e que o regime especial havia sido revogado em 2017. Nesse contexto, a 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/14032025-Ex-esposa-tem-direito-a-meacao-de-credito-originado-durante-o-casamento--mas-so-reconhecido-depois.aspx


   

 

sentença concluiu que a garantia vinculada ao contrato principal não poderia ser utilizada 

para cobrir um auto de infração lavrado em 2018. O Tribunal de Justiça de São Paulo 

(TJSP) manteve a decisão. 

 

Cobertura contratual de seguro garantia deve considerar a boa-fé das partes 

 

O ministro Francisco Falcão, relator do recurso do ente público, afirmou que a cobrança da 

indenização do seguro-garantia destinado a assegurar o pagamento de crédito tributário 

não pode estar vinculada exclusivamente ao prazo de vigência do contrato principal. Se 

fosse assim – comentou o magistrado – e houvesse uma infração no último dia de vigência 

do regime especial, o fisco não poderia lavrar o auto de infração no dia seguinte para 

receber a indenização securitária. 

 

"A cobertura contratual de seguro-garantia deve considerar a boa-fé das partes, que 

devem cumprir a avença com probidade. Caso a inadimplência do tomador perante a 

obrigação garantida tenha ocorrido durante a vigência da apólice, a caracterização do 

sinistro (sua comprovação) pode ocorrer fora do prazo de vigência da apólice. Esse 

entendimento é refletido na Circular 662/2022 da Superintendência de Seguros Privados 

(Susep), autarquia reguladora do mercado de seguros", disse. 

 

Por fim, quanto ao recurso administrativo do contribuinte, o magistrado apontou que, 

embora suspenda a exigibilidade do crédito tributário conforme o artigo 151, VI, do Código 

Tributário Nacional (CTN), não deve extinguir a ação judicial, mas apenas suspender seu 

andamento até a resolução da questão na esfera administrativa. 

 

"Ainda que se trate de ação de cobrança, pela natureza do objeto segurado, deve ser 

aplicada a jurisprudência pacífica do STJ no sentido de que a suspensão da exigibilidade 

do crédito tributário, perfectibilizada após a propositura da ação, tem o condão somente de 

obstar o curso do processo, e não de extingui-lo", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

 

STJ condena desembargadores do TRT1 por participação em esquema de 

corrupção 

 

Matéria Penal 
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A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) condenou três desembargadores 

do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região (TRT1) acusados de participar de grupo 

criminoso que, em troca de propina, atuaria para incluir empresas e organizações sociais 

em um plano especial de execução da Justiça do Trabalho. O colegiado acompanhou o 

voto da relatora, ministra Nancy Andrighi, que, após analisar o processo de 180 mil 

páginas, concluiu pela responsabilidade dos acusados no esquema ilícito. 

 

Por maioria, a Corte Especial condenou Marcos Pinto da Cruz a 20 anos e três meses de 

reclusão, em regime inicial fechado, pelos crimes de associação criminosa, peculato, 

corrupção passiva e ativa e lavagem de dinheiro. 

 

No caso de José da Fonseca Martins Junior e Fernando Antonio Zorzenon da Silva, as 

penas foram de 16 anos e três meses de reclusão e de dez anos e cinco meses de 

reclusão, respectivamente, conforme proposto pela relatora. A Corte Especial também 

acompanhou a ministra na decretação da perda do cargo público dos três magistrados. 

Um quarto réu, o desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues, foi absolvido de 

todas as acusações por unanimidade. Os quatro continuam afastados do tribunal até que a 

decisão se torne definitiva. 

 

Esquema envolvia pagamento de propina através de escritórios de advocacia 

 

A investigação do Ministério Público Federal (MPF) revelou que a propina era 

operacionalizada por meio da contratação de escritórios de advocacia indicados pelos 

desembargadores. De acordo com os investigadores, o esquema beneficiava 

organizações sociais e empresas com dívidas trabalhistas e créditos a receber do governo 

do estado do Rio de Janeiro, onde fica a sede do TRT1. 

 

O desembargador Marcos Pinto da Cruz teria procurado Edmar Santos, ex-secretário 

estadual de Saúde, para garantir que, em vez de o estado pagar diretamente às 

organizações, os valores fossem depositados judicialmente para quitar os débitos 

trabalhistas, mediante a inclusão das entidades no plano especial de execução. Como 

contrapartida, as organizações eram obrigadas a contratar escritórios de advocacia 

indicados pelos desembargadores, que repassavam parte dos honorários ao grupo 

criminoso. 

 

A atuação da organização criminosa teria contado ainda com o apoio de dois ex-

presidentes do TRT1, os desembargadores Fernando Antonio Zorzenon da Silva e José da 

Fonseca Martins Junior. 



   

 

 

Pagamento de honorários como meio de dissimular propinas 

 

Em seu voto, a ministra Nancy Andrighi ressaltou que os integrantes da organização 

criminosa utilizaram o pagamento de honorários advocatícios como meio para dissimular a 

propina. Segundo a ministra, as provas produzidas em juízo demonstram que as 

vantagens indevidas foram oferecidas ao ex-governador Wilson Witzel e ao ex-secretário 

Edmar Santos, com o objetivo de desviar dinheiro público para interesses particulares 

(ambos estavam incluídos na denúncia, mas, após o desmembramento do processo, 

ficaram no STJ apenas os quatro desembargadores, devido ao foro por prerrogativa de 

função). 

 

"O conjunto probatório revela-se coeso, harmonioso e evidencia a sincronia da ação de 

corruptos e corruptores no mesmo sentido da prática criminosa comum, dado que conduz 

à comprovação do delito imputado pelo MPF", disse. 

 

Nancy Andrighi explicou que os valores oriundos dos crimes de corrupção passiva e 

peculato-desvio foram transformados em ativos aparentemente lícitos por meio do 

pagamento de honorários advocatícios. Segundo ela, esses valores, após a operação 

inicial, foram rapidamente transferidos para Marcos Pinto da Cruz e, posteriormente, 

retirados do sistema bancário para serem repassados ao acusado José da Fonseca 

Martins Junior e a outros codenunciados. 

 

Provas demonstram instalação de associação criminosa de altíssimo vulto 

 

A relatora ainda enfatizou que a materialidade dos fatos demonstra que a prática criminosa 

não se restringiu a atos isolados, mas foi meticulosamente planejada e executada em um 

esquema altamente articulado para a obtenção e ocultação de recursos ilícitos. "Na 

mesma medida, não é possível defender a existência de mero concurso de pessoas, pois 

não se está a tratar de simples soma de partes integrantes para o cometimento de crime", 

afirmou. 

 

Nancy Andrighi reforçou que o caso revela uma associação criminosa de elevada 

complexidade, integrada por desembargadores, advogados e membros do Poder 

Executivo estadual, que atuavam de forma coordenada na prática de crimes como 

corrupção ativa e passiva, peculato e lavagem de capitais. Para a relatora, as provas 

reunidas demonstram não apenas a existência de um esquema ilícito, mas também a 



   

 

sofisticação do modelo adotado, caracterizado por uma estrutura bem definida, com 

cooptação estratégica e divisão de funções entre os envolvidos. 

 

"O conjunto de provas carreadas aos autos demonstra a instalação de associação 

criminosa de altíssimo vulto no Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, 

estruturalmente formada para a venda de decisões judiciais em troca do pagamento de 

propina, com prejuízo do erário e de inúmeros jurisdicionados", concluiu a ministra. 

 

Leia a notícia no site 

 

Em caso de extinção parcial do processo, honorários devem ser 

proporcionais ao que foi julgado 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reafirmou o entendimento segundo 

o qual, nos casos de extinção parcial da demanda, os honorários sucumbenciais devem 

ser arbitrados de forma proporcional à parcela do pedido efetivamente apreciada. 

 

O colegiado determinou o pagamento de 10% sobre o valor da causa a título de honorários 

sucumbenciais devidos pelo julgamento de dois dos três pedidos feitos em ação de 

indenização movida contra duas empresas. Os autores da ação participaram de uma 

transação societária relacionada à produção e à comercialização de minério de ferro, mas, 

alegando ter sido vítimas de danos decorrentes do negócio, entraram com processo 

judicial e procedimento arbitral – simultaneamente, mas contra partes diferentes. 

 

Durante o trâmite da ação judicial, a arbitragem foi sentenciada. Por isso, o tribunal 

estadual entendeu que houve a perda superveniente do interesse de agir em relação a 

dois dos três pedidos formulados na petição inicial e extinguiu parcialmente o processo. Os 

honorários sucumbenciais foram fixados em 10% sobre o valor da causa, de R$ 

62.494.107,07. 

 

Honorários podem ser atribuídos pelo princípio da causalidade 

 

A relatora do caso no STJ, ministra Nancy Andrighi, explicou que a parte vencida na ação, 

em regra, deve pagar honorários em razão da derrota; contudo, em algumas situações, os 

honorários seguem o princípio da causalidade, ou seja, seu pagamento é imposto ao 

responsável pela existência do processo. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/13032025-STJ-condena-desembargadores-do-TRT1-por-participacao-em-esquema-de-corrupcao.aspx


   

 

Segundo a ministra, para haver justiça na distribuição dos encargos processuais, é preciso 

questionar quem deu causa à instauração do processo ou do incidente, "o que é 

especialmente relevante nas hipóteses de extinção do feito sem resolução do mérito". 

 

No caso em análise, ela verificou que a sentença arbitral atribuiu a responsabilidade a 

terceiros, o que levou à declaração de perda superveniente do interesse de agir dos 

autores em relação a dois dos três pedidos da ação indenizatória. 

 

Além de a sentença arbitral não ter apontado expressamente nenhuma responsabilidade 

das empresas envolvidas na ação judicial, pois nem participaram do procedimento, Nancy 

Andrighi observou que não há decisão do Poder Judiciário contra elas nesse ponto. Para a 

ministra, diante desse contexto, deve-se concluir que foram os autores da ação que deram 

causa ao seu ajuizamento, no que diz respeito aos pedidos analisados na arbitragem. 

 

De acordo com a relatora, os autores, "ao instaurarem dois procedimentos paralelos contra 

requeridos distintos, com pretensões semelhantes, assumiram o risco de obter a tutela 

pretendida antes em um, fazendo perder o objeto do outro. Por isso, o princípio da 

causalidade aponta ser deles os ônus sucumbenciais". 

 

Valor arbitrado deve ser proporcional ao que foi apreciado 

 

A ministra observou que o STJ também já se posicionou no sentido de que os honorários 

devem ser arbitrados de forma proporcional à parcela do pedido efetivamente apreciada, 

na hipótese de extinção parcial da lide. 

 

Nancy Andrighi ponderou que deve ser respeitada a proporção do que foi julgado, 

determinando-se que o percentual de 10% dos honorários incida sobre dois terços do valor 

da causa, atualizado a partir do julgamento do STJ. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ  
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NOTÍCIAS CNJ 

 

Siaud-Jud completa 5 anos de avanços na auditoria interna do Judiciário 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/13032025-Em-caso-de-extincao-parcial-do-processo--honorarios-devem-ser-proporcionais-ao-que-foi-julgado.aspx
https://www.cnj.jus.br/siaud-jud-completa-5-anos-de-avancos-na-auditoria-interna-do-judiciario/


   

 

 

5.º Encontro Nacional de Memória do Poder Judiciário está com 

inscrições abertas até o dia 16/4 

 

Fonte: CNJ  
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